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Camara de  Vereadores  de  Ouro  Preto 
CUMANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS 

Gabinete do Vereador  Alex  Brito 
30'4  

PROJETO DE RESOLUÇÃO: /21 
Câmara Municipal de  Ours Fret.;  

Protocolo 
N° 

Cmresponoeilcia ecet:liaa 
Ern  DI 1o .L..z.L._  

Ss.  eAd,.. Hs  e1K2,6„_.  

Institui a Comenda José Rosa Ferreira" Zé 
Rosa" na Câmara Municipal de Ouro Preto 
e dá outras providências. 

r 

A  Camara  Municipal de Ouro Preto decreta. 

Art  1°- Fica insituida a Comenda José Rosa Ferreira " Zé Rosa" a agraciar aqueles que se 
destacaram e destacam na folia carnavalesca, participando ou atuando na sua realização. 

Paragráfo Unico- poderão ser candidatos a Comenda: 

I- Entidades governamentais e não governamentais que desenvolvam qatividades relacionadas.  

Art  2°- A comenda será ferida a 15 (quinze) personalidades indicadas pelo poder legislativo, 
sendo 1 ( uma) indicação para cada vereador e vereadora. 

Paragráfo Único- a premiação ocorreráq anualmente, durante sessão solene especilamente 
convocada para esse fim, a realizar-se no dia 11 de abril respectivo mês, data em que se 
comemora o Dia da Escola de Samba.  

Art  3°- A medalha da Comenda José Rosa Ferreira "Zé Rosa", será cunhada em materiál 
dourado, no formato circular, com 70 mm ( 70 milímetros) de diâmentro, e terá as seguintes 
características: 

I- Em seu núcleo o símbolo do Samba. 

II- Na parte superior cia mecialna a seguinte frase S' Explode Corço". 

0 verso da medalha será douraado composto pelo ano em que a comenda foi concedida. 

IV_ A fita suporte será de cetim em tons da bandeira de Ouro Preto. 
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Art.  40  Para cada medalha  sera  expedido um diploma.  
4),1 

#•)›. 

Parágrafo único. 0 diploma terá as seguintes informações: nome do agraciado bu agraciada, 
nome do vereador ou vereadora autor, dados relacionados a comenda.  

Art.  5° As despesas decorrentes da aplicação deste projeto ocorrerão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente.  

Art.  6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

José Rosa Ferreira nascido em 30/08/50 no distrito de Piranga mas, fez de ouro preto sua 
morada onde constituiu família amigos e suas paixões o clube atlético mineiro e o carnaval,na 
dé3cada de 80 teve a honra de ser um dos fundadores da ESASC escola de samba 
acadêmicos de são Cristóvão onde passava a maior parte do seu tempo lá era sua segunda 
casa onde ele ria chorava se divertia esquecia dos problemas da vida.Assim era o Zé Rosa ou 
Zé pretinho para os íntimos. 

A origem 

A Escola de Samba Acadêmicos de São Cristóvão, foi fundada em junho de 1980 no bairro São 
Cristóvão. Um dos fundadores da Esasc, Silvio Félix, 67, conta que a escola começou como um 
bloco de carnaval: "a escola teve como origem o boco da saudosa Dona Neném chamado 
Estrela D'alva, eu e meus amigos saímos nesse bloco e um dia decidimos fundar a escola de 
samba".Fundada em 12 de junho de 1980 e campeã dos carnavais de 2002, 2003, 2015 e 
2019, a Esasc iniciava corno uma escola muito simples, como destaca Magda Ferreira, mais 
conhecida como Diguinha, 45, filha do saudoso José Rosa, que foi um dos fundadores,e 
presidente da escola. "Era uma escola muito simples, muito pobre, só tinha ajuda mesmo de 
quem estava lá dentro e meu pai foi um dos presidentes".Sem sede própria Diguinha relembra 
como foi o processo de consolidação da escola: "Eles não tinham sede própria ficavam um 
pouquinho na casa de um pouquinho na casa de outro até que muitos anos depois conseguiram 
um lote e começaram as obras para a construg5o da sede"_Apaixonada pela Esasc ela recorda 
como viu a escola evoluir: "a gente foi crescendo junto com a escola. O cisne era feito de 
copinho de café, era um prazer muito grande a gente ir lá molhar o copinho no  glitter  para as 
pessoas ir colando e ver depois de pronto aquele cisne que naquela época era gorducho, mas, 
para nós era bonito".Acompanhando toda essa evolução Diguinha reconhece como hoje a 
escola está num patamar muito alto. "Hoje a São Cristóvão é uma grande escola, por isso, 
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temos que fazer bonito porque as pessoas votaram os olhos para ela; as pessoas perceberam 
como é uma escola com potencial maravilhoso", destaca. Ressaltando a importância da 
comunidade ela faz um convite a todos: "eu quero chamar as pessoas para virem ajudar, para 
acrescentar o nosso trabalho; nosso bairro é tão grande e a gente precisa das pessoas, a gente 
precisa do bairro, pois não podemos deixar a escola morrer". 

N et, 

Escola de Samba União Recreativa do Santa Cruz 
	 '4 4- 

3  

Fundada em 15 de maio de 2009, pela Associação dos Moradores do Santa Cruz, teve por 
objetivo resgatar a cidadania de seus moradores. 0 pavilhão é identificado pelas cores 
predominantes: branco, vermelho e verde. 

Escola de Samba Império do Morro Santana 

Fundada em 1957, foi a primeira escola de samba de Ouro Preto. Conhecida pelo grande 
envolvimento da comunidade, ela inaugurou uma nova fase do carnaval da cidade. 

Escola de Samba Unidos Padre Faria 

Fundada em 1° de janeiro de 1970, no bairro Padre Faria, por um grupo de amigos liderados 
pelo Sr. Agostinho Ferreira Guimarães. No ano seguinte, a agremiação entrou para a história da 
cidade como a primeira a apresentar seu samba-enredo. É a escola que mais conquistou títulos 
no carnaval ouro-pretano, sendo eleita 18 vezes campeã e 12 vice-campeã. 

Escola de Samba Inconfidência Mineira 

Fundada em 03 de novembro de 1972, no bairro Antônio Dias, após extinção do Conjunto Brito 
Filho, também conhecido como Charanga da Lata. Se tornou uma das grandes agremiações da 
cidade, que tem a água como símbolo. 

Escola de Samba Sinhá Olímpia 

Fundada em 1975, por um grupo de moradores do bairro Saramenha. 0 nome é uma 
homenagem à famosa Sinhá Olímpia, uma das figuras mais populares da história recente da 
cidade. 

Escola de Samba Acadêmicos do São Cristovão 

Fundada em 1980, por um grupo de amigos do bairro São Cristovão. A bateria é bastante 
conhecida, principalmente pra quem chega na cidade nessa época e de longe ouve os 
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repiques. 

Escola de Samba União Recreativa de Cachoeira do Campo 

o 

comiss,i0 13 . o# 

Verea lex  Brito  - CID DANIA  

Assim, após várias reuniões realizadas pelos idealizadores, fundou-se, em 06 de setembro de 
2014, a Escola de Samba que veio a se chamar UNIÃO RECREATIVA DE CACHOEIRA DO 
CAMPO, cujas cores representativas são o alaranjado e o branco. 

Por estar razões, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta Lei. 

Sala de Sessões, 28 de Setembro de 2021. 
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Assessoria Jurídica 
da  Camara  Municipal de Ouro Preto 

Despacho n°  16/2021  

Foi solicitado parecer sobre a Constitucionalidade e legalidade 

do Projeto de Resolução n° 364/2021, que institui a Comenda José 

Rosa Ferreira "Zé Rosa" na  Camara  Municipal de Ouro Preto e da 

outras providências. 

O projeto é de iniciativa do Vereador  Alex  Brito. 

O mérito do projeto é similar ao do Projeto de Resolução 

n°300/2021 de maneira que o Parecer Prévio do Processo 

Legislativo n°43/2021 serve como paradigma. 

O objeto está dentro da competência privativa da  Camara  

Municipal, nos termos do  art.  74,  III,  da Lei Orgânica do 

Município de Ouro Preto. 

Além disso, o projeto atende aos requisitos formais quanto A 

tipologia e a técnica legislativa, não havendo normas 

preexistentes. 

Por fim, o projeto gera despesa e exige a apresentação de 

impacto financeiro-orçamentário.  

Di 	disse), 	a 	Assssnria Juridica npina 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução 

n0364/2021, podendo o mesmo ser aprovado, observando o devido 
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processo legislativo, devendo, contudo, ser apresentado o 

impacto financeiro e orçamentário correspondente. 
(:0\ 

f7v 	
(7-1 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
0'  ,4 

Ouro Preto, 14 de dezembro de 2021. 	 4,*/ 
1) • 

Gustavo Alessandro Cardoso 
Assessor  Jurídico  

OAB/MG 91.381 

/ 

6(.1)C2& er,v5V 4urrn  , 	 — i 
Elisa de Castrollaraim 	Marco Antôn •  -Nicol.  o Medircio 
Advogada da CMOP 	 ssoyJur 'ico 

OAB/MG 178.650 	 a  AB/MG 100.082 
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 364/2021  

(QUI5RUM PARA VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES) 

RELATÓRIO: 

0 Projeto de Resolução em pauta, que institui a Comenda José Rosa Ferreira `Zé Rosa' na  Camara  
Municipal de Ouro Preto e dá outras providências, de autoria do Vereador  Alex  Brito, foi 
protocolizado na Secretaria desta Casa em 25 de outubro de 2021 e distribuído às comissões, para 
análise e parecer, na Reunido Ordinária realizada dia 26 de outubro. 

FUNDAMENTAÇÃO:  

Conforme justificativa apresentada pelo autor, o homenageado foi um dos fundadores e presidente 
da Escola de Samba Acadêmicos de  Sao  Cristóvão, trabalhando e contribuindo muito pela escola, 
com envolvimento de toda comunidade, inclusive de sua família. 

CONCLUSÃO:  

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, analisando a matéria em pauta, 
ofereceu parecer pela sua LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 

E as demais comissões de Administração e Serviços Públicos, de Finanças Públicas e de 
Participação Popular e Defesa do Consumidor seguem a opinião, sendo, portanto, favoráveis à 
APROVAÇÃO do projeto de Resolução n° 364/2021 em primeira discussão. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 1° de fevereiro de 2022. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação:  

Vereador Matifefis Pacheco —  relator 
	Vereador Merisson Gomes `Mercinho' - suplente 

c._ ,t1-zif- rv
d
t,C3c271. 	• 

rança — prest te 

Vereador José Geraldo Zé do Binga — relator 

1 
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Vereador 	 eco — vice-presidente 

osa - suplente 	 Vereador Vantuir 	- relator Vereador 

Comissão de Administração e Serviços Públic   

Vet  

Vere 	

Vereador Vantuir An nio Silva — presidente,  

Leitoa — vice-presidente 	 Vetaército França —iI r 

Comissão de Participação Popular e Defesa do Consumidor:  
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RESOLUÇÃO N° 360/2022 

Institui a Comenda José Rosa Ferreira "Zé Rosa" na 
Câmara Municipal de Ouro Preto e dá outras 
providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:  

Art  1°- Fica irsKtuida a Comenda Jose Rosa Ferreira " Ze Rosa" a agraciar 
aqueles que se destacaram e destacam na folia carnavalesca, participando ou atuando na 
sua realização. 

Parágrafo único - Poderão ser candidatos a Comenda: 

I - Entidades governamentais e não governamentais que desenvolvam atividades 
relacionadas.  

Art  2°- A comenda será aferida a 15 (quinze) personalidades indicadas pelo poder 
legislativo, sendo 1 (uma) indicação para cada vereador e vereadora. 

Parágrafo único - A premiação ocorrerá anualmente, durante sessão solene 
especialmente convocada para esse fim, a realizar-se no dia 11 de abril respectivo mês, 
data em que se comemora o Dia da Escola de Samba.  

Art  3°- A medalha da Comenda José Rosa Ferreira "Zé Rosa", será cunhada em 
material dourado, no formato circular, com 70 mm (70 milimetros) de diâmetro, e terá as 
seguintes características: 

I - Em seu núcleo o símbolo do Samba. 

II - Na parte superior da medalha a seguinte frase" Explode Coração". 

Ill - 0 verso da medalha será dourado, composto pelo ano em que a comenda foi 

concedida. 

IV - A trta suporte  sera  de cetim em tons da bandeira do Ouro Preto.  

Art.  4° Para cada medalha será expedido um diploma. 

Parágrafo único - 0 diploma terá as seguintes informações: nome do agraciado ou 
agraciada, nome do vereador ou vereadora autor, dados relacionados a comenda. 
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Art.  50  As despesas decorrentes da aplicação deste projeto ocorrerão por conta 
das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.  

Art.  6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 10 de fevereiro de 

2022, trezentos e dez anos da Instalação da Câmara Municipal e quarenta e um anos 

do Tombamento. 

Registrada e publicada nesta Secretaria em 10 de fevereiro de 2022. 

Luiz Gonzaga de Oliveira — Presidente 

Matheu 	 de M ra Pereira— 1° Secretário 

G" 

Ofi

raciano Moreira - Diretor Geral 

Projeto de Resolução n° 364/2021 

Autoria: Vereador  Alex  Brito 

I
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

PRIMEIRA DISCUSSÃO 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO X 

CELSINHO MAIA X 

GEOVANN1MAPA X 

JÚLIO GÓRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LUIZ DO MORRO NÃO VOTA 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO X 

' VANDER LEITOA _ X 

VANTUIR SILVA X 

Zt DO BAGA X 

KURUZU X 
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APROVADO POR DOZE VOTOS, AUSENTES DA REUNIÃO OS VEREADORES Zt, DO BINGA E LEITOA; PROJETO DE 
RESO ÇÃO N° 364/2021 — VEREADOR  ALEX  BRITO 
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO X 

CELSINHC MAIA X 

GEOVANN1 MAPA X 

JÚLIO CÓRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LUIZ DO MORRO NÃO VOTA 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALD° DO TAVICO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR SILVA X 

ZF, DO BINGA X 

KURUZU X 

APROVADO POR ONZE VOTOS, AUSENTES DA REUNIÃO OS VEREADORES ZÉ DO BINGA E LEITOA, AUSENTE DO PLENÁRIO 
VEREADOR CELSINHO; PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 364/2021 - VEREADOR  ALEX  BRITO. 
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

0 r 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO X 

CELSINHO MAIA _ X 

GEOVANN1 MAPA X 

JÚLIO CORI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LUIZ DO MORRO NÃO VOTA 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAÉ,RCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR SILVA X 

ZÉ DO BINGA X 

KURUZU X 
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RESO 	Ao N° 364/2021 -  ALEX  BRITO. 
APROVADO POR ONZE VOTOS, AUSENTES DA REUNIÃO OS VEREADORES LEITOA, KURUZU E CELSINHO; PROJETO D 
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